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PARECERES 

ICMS. Produtos Destinados à Exportação. 
Serviço de Transporte. Não Incidência. 
Inteligência do art. 30,  II, da LC 87/96 

Hugo de Brito Machado 

- A Lei Complementar n° 87/96, para dar maior competitivida-
de ao produto brasileiro no mercado internacional, ampliou a 
exoneração tributária nas exportações, isentando os bens não 
abrangidos pela imunidade, e os serviços de transporte de todos 
os bens destinados a exportação. 
- Os elementos teleológico e sistêmico, que o intérprete não pode 
desconsiderar, indicam claramente que a isenção abrange o ser-
viço de transporte, ainda que o destino imediato das mercado-
rias ou produtos não seja o território estrangeiro. (LC 87/96, art. 
30,11). 
- Tributar o transporte considerando que este, por qualquer ra-
zão, é efetuado em várias etapas, constitui flagrante violação ao 
princípio da isonomia, da equidade e do pacto federativo. 
(CF/88, arts. 1°, caput; 30!,  II e III; 40,  V; 50,  caput; 150, II e V; 
151,!; 152e 170, VII) 

Consulta 
A empresas x e y, por seu ilustre Advogado, o Dr . .... consul-

tam-me a respeito da isenção do ICMS para os serviços de trans-
porte de produtos agrícolas destinados a exportação, informando 
o seguinte: 

1. A primeira consulente, empresa x, possui filiais nos Estados 
do Mato Grosso, Rondônia, Paraná e Amazonas, e sua atividade 
precípua é a exportação de produtos agrícolas. 

2. Os produtos agrícolas a serem exportados são adquiridos 
pela primeira consulente nos Estados de Mato Grosso e no inte-
rior de Rondônia, e são transportados por caminhões para Porto 
Velho - RO. 

3. Em Porto Velho - RO, a segunda consulente, a empresa y, 
armazena esses produtos agrícolas para formação de lotes e pos-
terior transporte fluvial até a cidade de Itacoatiara, no Estado do 
Amazonas. 

4. Em Itacoatiara, a empresa y dispõe de um complexo para 
armazenagem de grãos, bem como de toda estrutura portuária onde 
é realizado o embarque para o exterior. 

5. Por força de "termo de acordo para remessas para forma-
ção de lote para exportação", firmado com o Estado do Mato Gros-
so, não são tributados por aquele Estado os serviços de transporte 
ali iniciados. 

6. O Estado de Rondônia, porém, pretende cobrar o ICMS 
sobre o serviço de transporte, no que diz respeito: a) ao transporte  

rodoviário de produtos 
dônia até Porto Velho; e 
porte fluvial que tem iní 
com destino a Itacoatiara 
to dos produtos que vic 
Rondônia, como daqueh 
Grosso. 

7. Pedem, então, m 
seguintes questões: 

a) E devido o ICMS 
transporte de produt 
portação? 
b) A isenção abrange 
te de mercadorias e pi 
do território brasilein 
lidade no exterior, ou 
te de qualquer localid; 
cional até o ponto on 
rias ou produtos saem 
nal? 

Examinei os docum 
fornecidos, bem como a 
prudência aplicáveis ao 
tir o meu 

Parecer 

1. A Isenção do ICMS 
1.1. Considerações prel 

Sobre imunidades e 
mos, em nosso Aspecto 
ICMS: 

"No que concerne ao 
imunidade é a norma 
dência do imposto s 
de produtos industriai 
da Lei Complementa: 
incidir o imposto sobi 
tações que destinem 
primários, é típica isei 
do, como no caso está 
sitivo de lei, são non 
versa: uma, apenas n 
Constituição, a dizer 
cide na exportação de 
tal entendidos, nesse 
tos industrializados, 
nesse regime jurídico 

Hugo de Brito Machado. Ai 
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dade dotada de competência tributária, e os 
institutos da imunidade e da isenção mos-
tram-se com certa peculiaridade em virtude 
da espécie normativa que se coloca entre a 
Constituição Federal e a lei de tributação, 
vale dizer, a Lei Complementar. 

Em se tratando do ICMS, como no pre-
sente caso, tem-se de considerar que a Cons-
tituição Federal atribuiu ao legislador com-
plementar competência para "excluir da in-
cidência do imposto, nas exportações para o 
exterior, serviços e outros produtos além dos 
mencionados" no dispositivo que estabele-
ce a imunidade nas exportações.' E razoável 
entender-se, assim, que o legislador comple-
mentar ficou autorizado a ampliar a imuni-
dade tributária, relativamente a esse impos-
to. 

Adotando essa tese, concluiremos que 
as normas da Lei Complementar 87/96, ex-
cludentes do ICMS nas exportações, instituí-
ram imunidade tributária. Para os que enten-
derem que a imunidade é apenas a exclusão 
do tributo decorrente, diretamente, de norma 
da Constituição, impõe-se a conclusão de 
que em nosso sistema jurídico existe uma fi-
gura peculiar de isenção, dita heterônoma, já 
albergada, aliás, pela Constituição pretérita, 
que autorizava a isenção, por lei comple-
mentar da União, de impostos estaduais e 
municipais. 

Seja como for, tem-se de concluir que a 
"não incidência" criada pelo art. 30,  II, da 
Lei Complementar n° 87/96 é de nível hie-
rárquico superior ao em que atua a lei tribu-
tária estadual. Dúvida não pode haver, por-
tanto, de que a Lei Complementar n° 87/96, 
em seu art. 30,  J, impediu os Estados de tri-
butarem as operações e prestações que des-
tinem ao exterior produtos primários. Esta-
beleceu uma imunidade por extensão 
constitucionalmente autorizada, ou uma 
isenção heterônoma, complementando as 
disposições da Carta Magna, conforme pre-
coniza o seu art. 155, § 2°, XII, "e".  

1.2. A finalidade da desoneração das 
exportações 

Não é de hoje a nossa luta contra os dé-
ficits da balança comercial. Por importar 
muito, e exportar pouco, o país tem agrava-
da a sua situação econômica, e dificultado o 
desenvolvimento de empresas locais. São 
gerados empregos no estrangeiro, enquanto 
brasileiros restam desempregados. Empresas 
de outros países crescem, e no Brasil o nú-
meros de concordatas aumenta a cada dia. 

O tributo, excelente instrumento de in-
tervenção na economia, desde muito tempo 
é usado pelos Governantes para intervir no 
comércio exterior. Há séculos os países im-
põem barreiras alfandegárias aos produtos 
importados, e oferecem toda sorte de incen-
tivos às empresas nacionais que produzem 
para exportar. 

Do ponto de vista da política fiscal, por-
tanto, é fundamental que se graduem os tri-
butos para onerar as importações, protegen-
do a indústria local, e desonerar as exporta-
ções, para que esta indústria protegida pos-
sa crescer e concorrer no mercado externo, 
Pois, como já afirmamos a esse propósito, 

"Tributar as exportações muitas vezes 
inviabiliza o mercado externo e termina 
por prejudicar o desenvolvimento econô- 
mico do país que adota tal prática.` 

Essa diretriz de política tributária foi 
explicitamente abraçada pelo Constituinte 
de 1988, que, em inúmeros dispositivos da 
Magna Carta preconiza o desenvolvimento 
da indústria nacional, e o estímulo às expor-
tações.4  

De fato, nada obstante tenha a Constitui-
ção outorgado aos Estados competência para 
instituírem oICMS, imunizou desse imposto 
as exportações de produtos industrializados.' 
Facultou ainda à União - enquanto represen-
tante da República Federativa do Brasil no 
plano internacional, e na condição de res-
ponsável pelo controle do comércio exterior 
- a exclusão de outras operações e prestações  

relacionadas à exportaçi 
cidência do ICMS .  

Foi exatamente para 
tivo de política tributári 
nesse poder que lhe out 
na, que o legislador comi 
do o alcance da imunida 
cedida pelo constituinte 
produtos industrializad 
dência do ICMS todas a 
tações que destinem ac 
primários e semi-elabora 
quais estão incluídos toc 
viços tributáveis. 

Seu propósito evide 
portar ICMS", tornando 
produto nacional no meu 
tivando a indústria naci' 
por conseguinte, favore 
dólares no país. 

Tal prática é adotad 
países, que devolvem a 
pago pelas mercadoria 
não exportar imposto, a 
retriz adotada em todo 

1.3. Interpretação das n 
A interpretação de 1 

requer cuidados. A inter 
leral, é absolutamente ir 
vezes leva a resultados 
dos. Por isto mesmo ten 

"Na verdade, não se 
que tem o significadc 
terpretação das leis, 
não basta esse recurs 
prete possa esclarec 
verdadeiro sentido e 
regra jurídica. Exister 
de um significado, tc 
corretos do ponto d 
Existem palavras cuj 
co é inteiramente di 
vulgar, e não se pode 
afirmar que uma ou 
sido usada neste ou i 

O 	Constituição Federal de 191 
Em inúmeros países da Eui 
embarque, das mercadorias 
Hugo de Brito Machado. C 

2 	Constituição Federal de 1988, art. 155, § 2°, inciso XII, alínea "e". 
Hugo de Brito Machado. Aspectos Fundamentais do ICMS. Dialética, São Paulo, 1997, p. 201. 
Constituição Federal de 1988, artigos 3° II; 153, § 30, III; 155, § 2°, X, "a" e XII, "e". 
Constituição Federal de 1988, artigo 155, § 20, X, "a". 
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dico, em que ela entra, e se ler na histó-
ria, no texto e na exposição sistemática. 
Os erros de expressão da lei são corrigi-
dos facilmente porque o texto fica entre 
esses dois componentes do material para 
a fixação do verdadeiro sentido" (Pontes 
de Miranda, Tratado de Direito Privado, 
Rio de Janeiro, vol. 1, Prefácio, 1954, pp. 
XIII-XIV).9  

No mesmo sentido é a lição de Luiz 
Fernando Coelho, 

"A interpretação sistemática parte do 
princípio de que a legislação é um con-
junto orgânico e que as leis têm seus lu-
gares específicos, como se fossem órgãos 
de um organismo. Há leis que preponde-
ram sobre outras e o reconhecimento des-
sa ordem hierárquica ajuda de modo ex-
traordinário a que se dê a cada lei o seu 
significado dentro do conjunto. (Confor-
me ensina Teixeira de Freitas, 'mudar a 
colocação da lei dentro do código signi-
fica muitas vezes mudar o sentido da 
lei')."° 

Além da compatibilidade da norma com 
o sistema, deve o intérprete estar atento para 
a finalidade da norma. Afinal, toda norma 
existe para atender a um propósito, resolven-
do um conflito de interesses. Aplicar a nor-
ma em desatenção à sua finalidade é não 
aplicá-la, pois, como temos ensinado, 

"... todo o Direito tende a um fim, tem 
uma finalidade, e esta finalidade deve ser 
considerada na interpretação, de sorte que 
o intérprete não extraia do texto um sig-
nificado incompatível com o fim visado 
pelo legislador." 

Mesmo a norma isentiva, que segundo 
o CTN deve ser interpretada literalmente, 
encarta-se em um sistema, e é editada em 
virtude de uma finalidade, não sendo admis-
sível sua interpretação literal. Aliás, como 
escreveu Becker, a norma isolada sequer 
existe. Nenhuma norma jurídica, portanto, 
pode ser interpretada fora do sistema em que 
se encarta. 

O que na verdade preconiza o Código 
Tributário Nacional, para as normas de isen-
ção, é a interpretação não ampliativa da 
isenção, ou mais exatamente, o que o Códi-
go não admite é a integração, o suprimento 
de lacunas de sorte que hipóteses não alcan-
çadas pela norma isentiva sejam, por integra-
ção analógica, excluídas da incidência da 
norma tributante. 

Conforme já escrevemos, 
"De acordo com o art. 111 do CTN, 'in-
terpreta-se literalmente a legislação tribu-
tária que disponha sobre: 1- suspensão ou 
exclusão do crédito tributário; II - outor-
ga de isenção; III - dispensa do cumpri-
mento de obrigações tributárias acessó-
rias'. 
A isenção nada mais é que uma forma de 
exclusão do crédito tributário (CTN, art. 
175, 1), de sorte que o inciso II do men-
cionado art. 111 é dispensável, porque já 
contido no inciso 1. 
Interpretação literal significa interpreta-
ção segundo o significado gramatical, ou, 
melhor, etimológico, das palavras que 
integram o texto. Quer o Código que se 
atribua prevalência ao elemento gramati-
cal das leis pertinentes à matéria tratada 
no art. 111, que é matéria excepcional. 
Realmente, a suspensão, como a exclusão 
do crédito tributário, e a dispensa do cum-
primento de obrigações acessórias cons-
tituem exceções. A regra é o pagamento 
do tributo nos prazos legalmente fixados. 
A suspensão do crédito, ou, mais exata-
mente, a suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário, constitui exceção. Tam-
bém a regra é que todos paguem tributos 
segundo a capacidade contributiva de 
cada um. A isenção geralmente constitui 
exceção a essa regra. Finalmente, a regra 
é que todos cumpram suas obrigações tri-
butárias acessórias. A dispensa desse 
cumprimento é excepcional. 
O direito excepcional deve ser interpreta-
do literalmente, e este princípio de her- 

menêutica justifica a 
CTN, impondo a in 
Aliás, em absoluta 
art. 111 está a regra d 
art. 175, pela qual 'a 
tributário não dispei 
das obrigações acessc 
obrigação principal c 
cluído, ou dela conse 
Ocorre que o elemen 
nós já várias vezes ai 
mente insuficiente. A 
111 do Código Tribui 
ser entendida no senti 
reguladoras das mat 
das não comportam ir 
(iva nem integração ç 
possível mais de uma 
razoáveis, ajustadas 
mático e teleológic 
aquela que mais se ap 
to literal. E inadequ2 
segundo o qual a int 
mas reguladoras das ri 
art. lii do Código T 
te outros métodos, ou 
pretação, além do 1it 
teral é de pobreza fr 
do isoladamente pode 
absurdos, de sorte que 
e deve utilizar todos 
terpretação, especial 
sistemático, absolutar 
em qualquer trabalho 
ção, e ainda o eleme 
notável valia na deter 
cado das normas jurí 

Ainda que assim nãc 
te à norma de isenção pu 
que estabelece uma exc 
butação, no caso de que 
deria adotar a interpret 
estamos diante de uma" 
tabelecida pela Lei C 
como se disse, uma imui 
constitucionalmente ai 
isenção heterônoma, esta 
hierarquicamente supei 

2  Hugo de Brito Machado. Ci 

Alfredo Augusto Becker. Teoria Geral do Direito Tributário. 33  ed., Lejus, São Paulo, 1998, pp. 115/116. 
Luiz Fernando Coelho. Lógica Jurídica e Interpretação das Leis. 2 ed., Forense, Rio de Janeiro, 1981, p. 229. 
Hugo de Brito Machado. Curso de Direito Tributário. 15' ed., Malheiros, São Paulo, 1999, p. 81. 
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questão transportava produtos de Minas 
Gerais até porto situado em outro Estado 
onde seriam embarcados para o exterior. 
A decisão do STF reformula acórdão do 
TJIMG que havia concordado com a pos-
sibilidade de imunidade de ICMS. 
Ponderou o STF que não há lei comple-
mentar excluindo as prestações de servi-
ços nas exportações para o exterior (CF, 
art. 155, par. 2°, XII, e) e que o acórdão 
recorrido negara vigência ao art. 155, par. 
2°, IV, da CF (resolução do Senado Fede-
ral de iniciativa do Presidente da Repúbli-
ca ou de um terço dos Senadores, aprova-
da pela maioria absoluta de seus mem-
bros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis 
às operações e prestações, interestaduais 
e de exportação). 
Dessa forma, a imunidade alcança apenas 
as operações de circulação de mercado-
rias, não sendo aplicável aos serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ." 

Nos termos da publicação oficial, que 
ocorreu em agosto de 1999, o acórdão tem 
a seguinte ementa: 

"Tributário. Serviço Utilizado no Trans-
porte Interestadual ou Intermunicipal de 
Produtos Industrializados Destinados ao 
Exterior. Pretendida Não-Incidência do 
ICMS. Art. 155, § 2°, X, a, da Constitui-
ção Federal. 
Benefício restrito às operações de expor-
tação de produtos industrializados, não 
abrangendo o serviço utilizado no trans-
porte interestadual ou intermunicipal dos 
referidos bens. 
Recurso não conhecido." 
(Ac. un. da ia  T do STF - Rel. Mm. limar 
Galvão - RE 196527íMG - Recte: Anecar 
Cargas Rodoviarias Ltda - Recdo: Estado 
de Minas Gerais - DJU 13/08/99 - Ata n° 
22/1999 - edição extra, que circulou no 
dia 16/08/1999) 

Induvidosamente a Corte Maior, data 
vênia, não adotou a interpretação mais ade-
quada aos fins da exoneração tributária de 
que se cuida, como adiante será demonstra-
do. Todavia, ainda que assim não fosse, o  

julgado em questão já não se presta para 
orientar o intérprete. Apesar de ser recente 
aquele julgado, foi o mesmo proferido em 
Recurso Extraordinário distribuído no Su-
premo Tribunal ainda em 1995. O fato apre-
ciado é, portanto, anterior à Lei Comple-
mentar 87/96. 

A tese fazendária em referência, data 
venha, é insustentável no plano doutrinário, 
porque repousa em equívocos, e com o ad-
vento da Lei Complementar 87/96 não será 
mais adotada pela Corte Maior. 

3. Equívocos da Tese Fazendária 
3.1. Desprezo ao elemento teleológico 

Um dos graves equívocos da tese fazen-
dária, no caso de que se cuida, consiste no 
absoluto desprezo pelo elemento teleológi-
co. A finalidade da exoneração tributária de 
que se cuida, repita-se, é tornar o produto 
brasileiro mais competitivo no mercado in-
ternacional. Tributando outras etapas do pro-
cesso produtivo, ou o transporte até o porto, 
estiola-se a norma que pretendeu tornar o 
produto nacional competitivo. 

Realmente, o transporte, pago pelo ex-
portador, evidentemente integra o preço do 
bem exportado, e o ônus do ICMS sobre esse 
transporte se fosse admitido, teria o efeito 
equivalente ao do ICMS sobre a operação de 
venda desse bem a adquirente no exterior. 

Tributar o transporte, portanto, é exata-
mente o mesmo que tributar a própria ope-
ração de exportação. Em ambos os casos a 
tributação viola o art. 3°, II, da Lei Comple-
mentar 87/96, que tem o fito de exonerar as 
exportações do ICMS. 

Aliás, a própria Lei Complementar 87, 
em outros dispositivos," deixa claro que não 
apenas a operação de exportação, mas tam-
bém as operações anteriores, que integram 
o processo de exportação, não constituem 
fato gerador do imposto. Por isto mesmo já 
escrevemos: 

"Mesmo na hipótese de saídas de merca-
dorias realizadas com o fim específico de 
exportação, e destinada a empresa comer-
cial exportadora, armazém alfandegado 

ou entreposto aduam 
derada válida a norir 
razão da isenção é a 
estimular as exporta 

Na interpretação d 
de ou de isenção, como 
normas jurídicas em ger 
derados todos os eleme 
ce a hermenêutica, entr 
se os elementos sistemá 
consideração do elemen 
terpretação das normas 
tária, aliás, conta com 
jurisprudência, que tem 
dimento da finalidade d 
ou imunizantes, assever 
que 

"a imunidade do 
à exportação, relativa 
base no art. 23, § 70, 
alcança apenas o at 
processo de elaboraç 
podendo o Estado tril 
messa para o Exterio 
está tributando apem 
ria prima."" 

3.2. Desprezo ao eleme 
3.2.1. Consideração de 
isolada 

Em mais um equívo 
zendária ao desprezar o 
cuja consideração pelo 
ser jamais afastada. Em 
interpretar uma norma i 
considerar o sistema jur 
Becker, a norma isolada 
pria Lei Complementar 
como norma jurídica ei 
leis, e da Constituição, ( 
matéria, forma e procec 
ção. 

Para o jurista é da 11 

uma lei, isolada das der 
tema, sequer existe. A 
mento, a lei necessarian 

Hugo de Brito Machado. Ai 
n Ac. un.doTRF2R- 16 T 
6  Aroldo Gomes de Matos. I( 
' 	Roque Antonio Carrazza, I( " Lei Complementar 87/96, art. 3, parágrafo único, incisos 1 e 11. 
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aquela que destina diretamente ao exterior o 
produto exportado, mas sim aquelas opera-
ções que integram o processo de exportação, 
estabelecendo: 

"Art. 30  

Parágrafo único: Equipara-se às opera-
ções de que trata o inciso II a saída de 
mercadoria realizada com o fim específi-
co de exportação para o exterior, destina-
da a: 
1 - empresa comercial exportadora, inclu-
sive tradings, ou outro estabelecimento 
da mesma empresa; 
II - armazém alfandegário ou interposto 
aduaneiro." 

A empresa y à qual a empresa x destina 
a soja produzida, nada mais é que a empre-
sa referida pela LC 87/96, art. 3°, parágrafo 
único, II acima transcrito. 

Está demonstrado, assim, que a tese fa-
zendária despreza o elemento sistêmico, 
mesmo considerado o sistema em sua litera-
lidade, porque pretende extrair o signicado 
da norma de isenção considerando-a isola-
damente. Mas não é só. Ela viola também o 
elemento sistêmico, porque ignora princí-
pios fundamentais de nosso ordenamentoju-
rídico, entre os quais o princípio da isono-
mia, e o princípio federativo, como a seguir 
será demonstrado. 

3.2.2. O princípio da isonomia e o pacto 
federativo 

Sabemos todos que a Carta Magna de 
nosso país consagra, como princípio funda-
mental de nosso ordenamento jurídico, a iso-
nomia, e na organização do estado brasilei-
ro adota o que se costuma denominar de 
pacto federativo. E fácil de se ver que a tese 
fazendária de que aqui se cuida viola um e 
o outro, de modo flagrante. 

Com efeito, entender que isento é so-
mente o transporte porto - exterior implica 
tratamento diferenciado entre contribuintes 
que se encontram na mesma situação econô-
mica e estão praticando a mesma atividade, 
mas estariam discriminados em função do 

Constituição Federal, art. 5°. 
1 	Constituição Federal, art. 150, inciso II. 

Estado onde estivessem estabelecidos. Em-
presas exportadoras estabelecidas em cida-
des portuárias estariam inteiramente desone-
radas do ICMS, enquanto aquelas situadas 
no interior do País seriam submetidas ao 
ICMS sobre os transportes que necessaria-
mente teriam de contratar, dentro do territó-
rio nacional, para exportar os seus produtos. 

Diz a Constituição Federal, que todos 
são iguais perante a lei, e veda, expressa-
mente, à União, aos Estados, ao Distrito Fe-
deral, e aos Municípios, 

"Instituir tratamento desigual entre con-
tribuintes que se encontrem em situação 
equivalente..."". 

A interpretação que finda por reconhe-
cer a exoneração tributária em questão ape-
nas para os contribuintes estabelecidos em 
cidades portuárias implica, a toda evidência, 
tratamento tributário mais gravoso às empre-
sas situadas na Região Central do País. 

Além de violar flagrantemente o princí-
pio da isonomia, tanto em sua feição geral 
como em seu aspecto especificamente tribu-
tário, contraria, ainda, um dos objetivos fun-
damentais de nossa república, e agride o 
princípio federativo que preconiza tratamen-
to igual para os diversos Estados. 

Realmente, a Constituição Federal esta-
belece: 

"Art. 30  Constituem objetivos fundamen-
tais da República Federativa do Brasil: 

III - erradicar a pobreza e a marginaliza-
ção e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais." 

"Art. 40  A República Federativa do Bra-
sil rege-se nas suas relações internacio-
nais pelos seguintes princípios: 

V - igualdade entre os Estados". 
Privilegiando empresas situadas em ci-

dades portuárias, em Estados litorâneos, não 
se estão erradicando desigualdades regio-
nais, mas incrementando tais desigualdaldes. 
Tampouco se estará dando tratamento igual 

para os diversos Estado 
deração, mas, muito ao 
privilegiando uns, em 
mais. 

A vigente Constitui 
dências destinadas a ré(  
des regionais, em vários 
(arts. 10,  caput; 3011  e II] 
1; 152 e 170, VII), de soi 
ção pretendida pelas au 
rias do Estado de Ron 
como indiscutivelmente 
metralmente oposto, viii 
todos esses artigos da C 

3.3. Unidade do serviço 
A tese dos ilustres 

Fisco de Rondônia mcc 
impropriedade, data ver  
fins de tributação, uma 
transporte, realizada em 
fato gerador do ICMS, c 
pudesse ser considerada 

Vejamos o caminhe 
portada, do interior de M 
tenor: 

1) Mato Grosso não p 
oceano. Mister se fa: 
que a soja seja trans 
nhões até o porto. 
2) Nesse caminho, faz 
vessia de um rio. Os 
mente, não poderão 1 
sável a contratação de 
porte, porém, é o m 
destinar produtos pri 
3) Do outro lado d 
coatiara, a soja é arm 
em grandes navios, 
País importador. Es 
transporte, do mesmo 
feita nem pelos cami 
ram, nem pelos barco 
vessia do rio. 

Verifica-se, portantc 
um só, e desde o início 
tenor, nos termos do 

Roque Antonio Carrazza, I( 
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Esta, a natural finalidade da falta de pre-
visão da incidência do ICMS nos serviços 
de transporte destinado ao exterior. 
Considerando que a competência para 
legislar sobre o comércio exterior e inte-
restadual é privativa da União (art. 22, 
VIII da CF-88), é irrelevante a prestação 
de serviços de transporte por uma, ou 
mais empresa, com efetivação (ou não) de 
transbordo, para fins de não-incidência do 
ICMS."2 ' 

Inteiramente desprovida de fundamen-
to jurídico, como se vê, é a tese que preten-
dem abraçar as autoridades fazendárias do 
Estado de Rondônia, que já não conta com 
o amparo do precedente invocado, do Supre-
mo Tribunal Federal, como se vai agora de-
monstrar. 

3.4. Inaplicabilidade do precedente do 
STF 

A respeitável decisão da Corte Suprema, 
na qual se pretendem estribar as autoridades 
fazendárias, não autoriza a cobrança preten-
dida, posto que proferida em ação ajuizada 
antes do advento da Lei Complementar n° 
87/96, tanto que no Supremo Tribunal Fede-
ral o processo foi distribuído em 1995. 

A nosso ver, mesmo antes da Lei Com-
plementar 87/96 a imunidade das exporta-
ções abrangia os serviços de transporte até 
o porto. Assim haveria de ser em face dos 
princípios jurídicos já aqui expostos. Seja 
como for, com o advento da referida lei com-
plementar, qualquer dúvida a esse respeito 
ficou afastada. 

Com efeito, ainda em 1996 escrevemos, 
em nosso Aspectos Fundamentais do ICMS: 

"Controvérsia também foi instaurada a 
respeito da questão de saber se a imuni-
dade das exportações abrangia, ou não, os 
serviços de transporte das mercadorias 
até o porto respectivo. Não obstante as 
decisões judiciais em sentido negativo, 

penso que tais serviços estavam abrangi-
dos pela imunidade; essa questão, entre-
tanto, está superada em face da Lei Com-
plementar n° 87/96, que na mesma nor-
ma em que reproduz o dispositivo imuni-
zante, institui isenção abrangente de ser-
viços." - grifamos.22  
A jurisprudência construída ante-

riormente à Lei Complementar 87/96 inter-
pretou, desatenta aos princípios já aqui ex-
postos e por isto mesmo sem o nosso aplau-
so, a imunidade conferida pelo art. 155, § 2°, 
inciso X, alínea "a", da Constituição Fede-
ral. Ocorre que a Lei Complementar n° 87 
estabeleceu o adequado alcance do preceito 
imunizante ou, para quem o preferir, am-
pliou o alcance daquela imunidade, com 
fundamento no art. 155, XII, "e"23, da Cons-
tituição Federal, afastando da incidência do 
ICMS também os serviços. 

Não é relevante para o caso, portanto, a 
imunidade do art. 155, § 2°, inciso X, alínea 
"a", da Constituição Federal de 1988, nem 
a interpretação que lhe deu o Supremo Tri-
bunal Federal. O ICMS não incide, sendo in-
duvidosamente descabida a tese do Fisco de 
Rondônia, em virtude de expresso disposi-
tivo da Lei Complementar n° 87. 

Vê-se, aliás, que o fundamento da deci-
são do Supremo Tribunal Federal, invocada 
pelas autoridades fazendárias do Estado de 
Rondônia, é a inexistência de "lei comple-
mentar excluindo as prestações de serviços 
nas exportações para o exterior (CF art. 
155, par 2°, XII, e)". 

Tal fundamento hoje está superado. A 
lei complementar naquele julgado referida, 
inexistente à época da propositura da ação, 
atualmente existe. E exatamente a Lei Com-
plementar n° 87/96. Tanto é assim que a pró-
pria jurisprudência dos tribunais administra-
tivos de outros Estados acolhe a tese que de-
fendemos, como se vê do seguinte julgado  

do Tribunal de Impostos 
de São Paulo: 

"Transporte Internacic 
ção - O transbordo n 
prestação de serviço -] 
to ao Pedido de Revisi 

4. Momento da Ocorrêi 
Gerador 

E indevida a cobranç 
serviço de transporte de 
exportação. Assim, nem 
de saber qual seria o E 
para exigir o ICMS. O Ir 
mente, não é devido. 

De todo modo, para i 
tões que me foram formul 
usar o momento em que 
tação do serviço, para sab 
tado o ICMS poderia ser 
do fosse. 

4.1. Regra geral 
Nos casos de presta 

transporte "executado no 1 

seja interestadual ou intel 
dera-se ocorrido o fato ge 
momento em que se inic 
serviço."25  Assim, o 1CM: 
Ias consulentes'ao Estado 
a prestação do serviço de 

Leva controvérsia, pc 
saber se, pelo fato de ser 
modal, há nova prestação 
fato gerador, no moment 
transbordada dos caminh 
Prevalecendo tal enten 
ICMS referente ao transp 
ao Estado de Rondônia. j 
ria porque, em qualquer 1 
saltar - o ICMS não édevi4 
3°, II, da LC 87/96. 

4.2. Unidade do serviço 
A questão de saber 

prestação do serviço de tr,  

24 Boletim TIT 28.6.97, p. 5 - R 
Lei Complementar 87/96, art. 
Hugo de Brito Machado. Asp 

27  A Lei do ICMS do Estado de 
idêntica. 

2 	Roque Antonio Carrazza, ICMS. 4' ed., Malheiros, São Paulo, 1998, p. 113. 
22  Hugo de Brito Machado. Aspectos Fundamentais do ICMS, 1' ed., Dialética, São Paulo, 1997, pp. 201/202. 

o artigo 155, XII, "e", da Constituição Federal de 1988, dispõe que: 
"Cabe à Lei Complementar: 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros produtos além dos menciona-
dos no inciso X, a". 



otsodsip inssod '96ZtØE Hou 011 ipioiqnd '96Z!LZ 'P '96/88L " !fl - iu9puo)J 9P OPICIS3 0p  SV!31 0  !fl V £2 

61' d  'L661 '°Id ouS  '1DP9l!U y)j op .vvwawvpunj °J•»'1V  -opupupm oluig op o2flH 

,\ OS1OUI  'zj 1-" '96/L8 .nuwIduIo3 !fl £2 

d 'j 0u 'oJpJnq!Jj °J!!U /) V.I9jÚI7 vaj - ç d 'L6'9-8Z aa uinoo 

-gu013u3w sop w1g somnpoid sojmn 

:spjnwioJ wjoj ow onb soei 
-sonb si iopuodsai u ossd 'ssodxo uwiõu  
SOOJOpiSUO3 SEU OUoIn1punJ UIOJ 

stp,InwJod saojsanô sI sijsodsj 

SJAIJI OP 1IOUpL3 
-ui-Otu U 3oOALnboU! o 'oiuod oisou IIS!SUI 
op SOUJO 'U1iSS O 'Lt96/L8 0u .niuoaioiduioj 
'°J up 0€  jiu op fl OSIOU! øp sonuoi SO11XO 
sou 'ouuud oinpoid  joíiolxo ou ruilsop onb 
o5iAJoS op oiisojd op os-iIj oinpod 
um iouoixo 02.12A31 iuj  iod uioi 'sdo sons 
su spoi aio 'oiiodsuii o 'loJ ouioo eloS 

.sLuiOp sç UPE211 Ououiiuiui 
mjso o.iodsuiu op mdmo ipio onb OISIA  'opod 
-suu op smdio sg aiojmzipo.I ssoidu.io sol  
-Uoojip op Oj O 9 tuo qwul OUAOjOiII 

ioiun aio ojodsuji O .I13Z!OJ IOAJSSOdai! 
!JOS 'S1UOZ1U\f OU 'JRfl031J  op oiiod  o o 

SOUOtflSUO) sp SuipJ su OIIUO OU Ulfl .IOAL 
op Oj OjOd O3MJaS' OOiUl Ufl LIq O1JOA 
N s31ui9uo3o no sosjj 's1)!u)92 SOQSOflb 

iod sdio aio OpIpIAIp 9 oijodsuii o SOZOA 
siunai srod 'ioppodsuiui soiduio Eu i6 
-Upflai j1T1U2AO 9 woqwul O1UAOOJJI 

rnssd op uqual sopiis souEnb 
iod aluEAojoLIt  opuos 'iopmodxo owoui 
-i000qso op wos soso onb aio ouoaioai 
OU 05owoo o5iAios o 'sopmiodsumui suoq sop 
ouisop o opiqus ooi  opsop 9 onb aio 'jouoi 
-xo ou sopiunisop soinpod op oso ON 

-os 
-!AIOS OP osoid E u59won opuo iozrp 1!0 
-JjLp O1UOaiOJ 9 'SOQXOUOD O SjDSO SUMA 
aioo 'souodsu.rj soioo wg -o!ajo Inoj 

; osod 
-ai! O OpJAop LIWOI os onb aio oiuouioui 
ou ououioauoo ou 'inbl3 woqwul ouosoid 
.1SO Oplpfl01J!p uUISOIU 1SS 05!AJOS op 

oiusoid mm v3auioa apuo os-immu!uuoop 
I!JJ!P .ios opod soo5mmniis smmunai ato 

:sOuJoAoJo 
-so LIoiunssu o oiqog o5njos 1!°J  op  9  o.id 

-aios atou oijodsummi op oôiAJoS op omm5mmiso.id  
LI oio;u! OAOI opuo ioqmms op osonb y 

031uas op apvplUfl rt, 

96/L8 M EP 'II 'E 
umm op mm3ioj .iod oppiap 2 opu SpV,31 o - mmijmms 

-soi opm - 3s99diq ionbimmnb aio 'onb.iod vii 
-as onb sowmmw.I!w !u9PuOI op opmmis ou 
OpiAop pm!AnjJ ojodsummji ou ouoiojoi sii 
O VI.] 9.Ç 'ouoai!puouO Limi OPU3001AOJd 
sOoJmmq so mmimmd SOQqULaIEO sop mmpmmpioqsummii 

9 ufos mm onb aio oiuouioai  ou 'JopmmJo OmmJ 
OAOU 'oiummiod  'o 'omm5mnsod 1AOU mmii '/vpoul 
-iqnw oiiodsumm.n o ios op oimmj  ojod 'os ioqmms 
op ommsonb mm 'wjod 'mmiSl9AOJluOc) ImAo-J 

ojodsutui op 05!AJOS op o uisoid mm 
O!OJU! OSSOAfl opuo OPLIISEI ou souoinsuoo smmj 
-od OpiAop puas sjoi o 'unssy SIÇ;o5!AJos 
op omm5mmsoid mm utotui os onb aio oiuoaioui 
OU SWD1 op iopmmio omj O O!1J000 OS4U9 
-!suOo 'mmdioiunuuoui no pmnpmmisooui  imfos 
'LmmuOiommu Ou9iJJo1 ou opimnooxo,, oiodsummii 
op O)!AJO5 op ommómmisoid op sosuo SON 

iviaXviXaàr [J7 

.ossOj Op 
-rAop os 'opmmlqoo ios vuapod si'i o opui 
-sg onb amo souuoqmms mm.immd 'OiAJO5 op 0521 
-so.id  mm oio;ui wol onb aio oiuoaioam  o immsq 
-mmumm mm ossmmd 'smmpunaiioj wmmioj oai onb soei 
-sonb sie iopuodso.i mm.nmd 'opoul opoi oj 

OpiAop 9  OU 'oiuoai 
-mmAniuljop 'oisodaij O S1'\TDI O J!!XO mmimmd 
oiuoodaioo opus o v.ias pmnb ioqmms op 
mmoo mmuoop os aiou 'aiissy omm5mmiiodxo 
sopmmuisop suoq op ojodsummi op O5IAJ0S 

O oqos SJAIJI op mmumm.Iqoo mm upiAopu! 

oIimi op mmiou.uoØ mmp ouwopj 

'UPUOZLIJ mmp ommsiAo'>j op Op!pOd  ou o 
-uoaiiAOJd opmmo - O!AJos op omm3mmisoid 
mmAou inlilsuoo ou opoqsummii o - o5 
-mm1mmJ1uooqn - jmmuo!ommuJoiuj oiodsummii,, 

:olnmmd Ou~S op 
opuisg op smmxmmj o sosodaij op luunq!jl op 

•/tØ dd  'L661 '0Itd 

opmmní O1UJflOS  Op 9A os 
-op onb osoi mm oqoomm sopmm 
-mmJls!uILupmm s!mmunqJ sop ri 
-çud mm onb ailssmm 9 ouuj  9 
-aioj io-j mm oiuoaimmimmxo 
'o5mm mmp mminiisodoid imp úa 
'upuojol opmmnÇ oionbmmu  i 
V opmmiodns piso ofoq oiu 

*44 (a 
uv qj) iouapa o vivd 
so3 14J0s ap sag3vsaid 5V 
-ajdwoo 11,, op mmtousixo 
op opmmis op smmumpuozmmj 
mmpmmooAui '1po  mmunquj 

-!ooP mmp oiuowmmpunj  o onb 

L8 0u Jmmiuoaiop 
-!SOds!P ossoidxo op opnu 
op oos!d  op osol mm mmpqmmoso 
-u! opuos 'optoui ommu sii 
-uj owoidnS o nop ouj on 
atou '8861 op  1U1OPOA  ou3 
mmouJju 'X OSIOU! ',Z§ Iççi 
mm 'oiuuiod  'osmmo o mmimmd ou 

5O5!AJOS S 
op u!ou9plout mmp opummsmmjmm 
-suoj mmp 	'nx 'ççi 1J 
moo 'opmmptunait mmonbup 
-aimm '.iuojoid o uionb mmimmc 
op000jd op ooummormm  opmmnb 

L8 0u iniuowoldwoD mo m 
-opo_q o!n1nsuo3 mmp 
',z § 'ççj iimm ojod mmpuojuo: 
-nmmidmm ossou o aios ouisoui 
-xo tnbmm mÍ soidiouud sou i 
-103U1 961L8 Jmmiuowoidaio: 
-ouu mmp;n.usuoo uiouor  

zz .sOuJ 
-ias ap ajuauviqv op3uasi 
-7unuI oAsodsp o znpo.0 
-iou vwsaw ou anb 196/La 
-wo 	707 vp aovf uía vpvja 
-aiva 'opjsanb vssa opupr 
-iu1mJqmm aimmmmiso SOMAJ0S 

L8 
	

09 U oJnqJj o!oJ!a OP eou,Ie!a S!A1 	
os 



88 	 Revista Dialética de Direito Tributário n° 50 

a) É devido o ICMS sobre o frete do 
produto destinado à exportação? 

Não. O dispositivo do art. 30, II, da Lei 
Complementar n°87/96 é claro. Não incide 
o ICMS sobre prestações que destinem ao 
exterior produtos primários. 

Serviço de transporte da soja em grão, 
ainda que dividido em etapas, destina ao 
exterior produtos primários, nos exatos ter-
mos da LC 87/96, consubstanciando, as-
sim, hipótese de imunidade por extensão, 
isenção heterônoma ou não incidência le-
galmente qualificada. 

b) Se devido o imposto, a que Estado 
competiria a sua cobrança, vez que o trans-
porte é feito em diversas etapas? 

Não se pode considerar devido o impos-
to no caso de que se cuida, ~mesmo para  

fins de argumentação, pois não podemos 
ignorar completamente o preceito do art. 3°, 
inciso 1!, da Lei Complementar n°87/96. 

De todo modo, fazendo-se abstração 
daquele dispositivo legal, vejamos: 

A cobrança compete ao Estado em que 
o transporte tem início. Iniciado em um Es-
tado, ainda que frito o transbordo em outro 
Estado, o serviço é um só, e o imposto devi-
do ao Estado em que teve início a prestação. 

Assim, se devido o imposto fosse, cabe-
ria ao Estado do Mato Grosso a cobrança 
sobre todas as etapas do transporte da soja 
dali proveniente. 

Ao Estado de Rondônia caberia apenas 
o ICMS referente ao transporte da soja pro-
veniente de seu próprio território. 

Crédito-Pr 
Execução: Oc 
Aplicação da 1 
Juntada de [ 

Execução. Jui 

Ives Ga 
Paulo 

A consulente, por ii 
Domingos Novelli Vaz, 1 
citando nossa manifesta 
suais atinentes a process 
exportação, ainda em trâ 

Em uma apertada sí: 
consulente demonstram 
ter condenatório", visani 
IPI criado pelo Decreto-1 

A esse respeito, obsc 
manufaturados, classific 
64.02.04.00, os quais, ç 
CIEX n°02, de 17.01.79, 
do benefício fiscal. No ei 
vos supervenientes, que 
téria, além de estarem eiv 
dito a que faria jus, a con: 

Não obstante a tese d 
lhida tanto em primeira c 
tos secundários relaciom 
cussão, por ocasião da e 
apresentou embargos à e-
cos que exigem uma anã  
foram inseridos no conte; 
cisões judiciais proferida 

Em virtude do grand 
do-se uma melhor compr 
tentes, a questão será ana 

I. Disciplina Jurídica d( 
Inconstitucionalidades 
Poder Judiciário 

Preliminarmente, faz 
gos traços, os principais 
medida judicial proposta 

Como cediço, o Deci 
importante incentivo às e: 


